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PARECER Nº 406/2022 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0292/22.

Trata-se  de  projeto  de  lei  de  autoria  do  Poder  Executivo,  que  dispõe  sobre  a
remuneração pelo regime de subsídio dos integrantes do Quadro Técnico dos Profissionais da
Guarda Civil Metropolitana - QTG, da Prefeitura do Município de São Paulo, criado pela Lei nº
16.239, de 19 de julho de 2015.

Segundo o art.  2º  da proposta,  fica  criado o Quadro  Técnico  dos Profissionais  da
Guarda Civil Metropolitana, da Prefeitura do Município de São Paulo, composto por cargos de
provimento efetivo, na conformidade do Anexo I da Lei, no qual se discriminam quantidades,
símbolos e formas de provimento.

Dispõe o Executivo que os cargos integrantes da carreira de Guarda Civil Metropolitano
serão remunerados pelo regime de subsídio, nos termos do art. 39 da Constituição Federal,
compreendendo os símbolos, graus e os valores constantes do Anexo II, Tabela A, da Lei,
sendo certo que o regime de remuneração por subsídio é incompatível com o recebimento de
vantagens pessoais de qualquer natureza, inclusive os adicionais por tempo de serviço e sexta-
parte.

Determina no texto que são compatíveis com o regime de remuneração por subsídio as
parcelas  remuneratórias  de  caráter  não  permanente,  transitórias  ou  eventuais  e  as
indenizatórias, todas nos termos da legislação específica, relacionadas no Anexo III desta Lei e
também: I - Adicional de Insalubridade ou Periculosidade, prevista na Lei nº 10.827, de 4 de
janeiro  de  1990;  II  -  Gratificação  pelo  Exercício  da  Atividade  de  Motorista  de  Viatura
Operacional da Guarda Civil Metropolitana, instituída pela Lei nº 15.363, de 25 de março de
2011; III - Gratificação pelo Exercício de Função em Regiões Estratégicas para a Segurança
Urbana, instituída pela Lei nº 15.367, de 8 de abril de 2011; IV - Prêmio de Desempenho em
Segurança Urbana, instituído pela Lei nº 15.366, de 8 de abril de 2011; V - Diária Especial por
Atividade  Complementar,  instituída  pela  Lei  nº  16.081,  de  30  de  setembro  de  2014;  VI  -
Gratificação de Difícil Acesso, nos termos do Capítulo II da Lei nº 17.722, de 7 de dezembro de
2021; e VII - Gratificação por Serviço Noturno.

Ademais,  dispõe  sobre  a  forma  como os  atuais  titulares  de  cargos  de  provimento
efetivo do Quadro Técnico dos Profissionais da Guarda Civil Metropolitana serão enquadrados
na nova situação, por exemplo, "Nível I: a) Categoria 1 - Guarda Civil Metropolitano 3ª Classe:
de QTG1 para NQTG1" e assim subsequentemente, determinando que esse enquadramento
produzirá efeitos a partir de 1º de junho de 2022 e que não interrompe a contagem dos prazos
e nem as demais condições para fins de promoção horizontal, progressão, promoção vertical e
estágio probatório.

Por fim, estabelece que os servidores efetivos em atividade integrantes do Quadro da
Guarda Civil Metropolitana serão enquadrados na nova situação de acordo com os critérios e
as condições estabelecidas em ato  conjunto da Coordenadoria de Gestão de Pessoas,  da
Secretaria Executiva de Gestão, da Secretaria de Governo Municipal e da unidade de gestão
de pessoas da Secretaria Municipal de Segurança Urbana.

Como se vê no ofício de envio do projeto a esta Casa e na Justificativa, trata-se de
uma  medida  que  busca  transparência,  responsabilidade  e  inovação,  propiciando  melhor
controle pela população da remuneração dos agentes públicos.

A  proposta  veio  acompanhada  de  Anexos,  bem  como  de  Estimativa  de  Impacto
Orçamentário-Financeiro,  em atenção ao  artigo  16  da  Lei  de  Responsabilidade  Fiscal  (Lei
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, e alterações posteriores).



Sob o ponto de vista legal, nada obsta a tramitação da presente proposta, tendo em
vista que a matéria nela abordada (servidores públicos municipais) é de nítido interesse local, o
que  atrai  a  competência  legislativa  do  Município,  nos  termos  do  artigo  30,  inciso  I,  da
Constituição  da  República  Federativa  do  Brasil,  e  artigo  13,  inciso  I,  da  Lei  Orgânica  do
Município de São Paulo.

A propositura observa também a regra da reserva de iniciativa, já que lei que disponha
sobre servidores públicos municipais e seu regime jurídico é de iniciativa privativa do Chefe do
Poder Executivo, na clara dicção do art. 37, § 2º, inciso III, da LOM:

Art. 37 (...)

§ 2º - São de iniciativa privativa do Prefeito as leis que disponham sobre:

(...)

III  -  servidores  públicos  municipais,  seu  regime  jurídico,  provimento  de  cargos,
estabilidade e aposentadoria;

Observe-se que o dispositivo acima está em consonância com a alínea "c", do inciso II,
do § 1º, do art. 61 da Constituição Federal.

Outrossim,  o  projeto  dá  cumprimento  ao  disposto  no  art.  81  da  Lei  Orgânica  do
Município, que estabelece como um dos princípios norteadores da atuação da Administração o
princípio da valorização dos servidores públicos.

Com efeito, em vários de seus dispositivos a Lei Orgânica prevê a necessidade de se
estabelecer  um sistema  de  proteção  e  valorização  dos  servidores,  visando assegurar,  em
última análise, a prestação de um serviço público eficiente e eficaz como enuncia o art. 89. Na
mesma linha,  o art.  90 determina que a administração pública elabore política de recursos
humanos, com atenção ao referido princípio da valorização dos servidores.

Resta  claro,  portanto,  que  o  projeto  está  em sintonia  com o  ordenamento  jurídico
vigente.

Para  ser  aprovado  o  projeto  depende  de  voto  favorável  da  maioria  absoluta  dos
membros desta Casa, nos termos do art. 40, § 3º, IV, da Lei Orgânica do Município.

Ante o exposto, somos pela LEGALIDADE.

Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 27/04/2022.
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